
INDICAÇÃO Nº 
1493
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de medidas visando à isenção do ICMS para as prefeituras com menos de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes, quando da aquisição de equipamentos, especialmente os hospitalares. 

JUSTIFICATIVA

As prefeituras, em especial as de menor porte, por muitas vezes tem dificuldades em adquirir equipamentos, tendo em vista o apertado orçamento que tem à disposição.

Dentre os fatores que encarecem e acabam por dificultar a compra de determinados materiais esta o ICMS, imposto estadual que incide sobre todas as operações e serviços.

Acreditamos que, somente com a isenção do ICMS estaremos contribuindo com todos os municípios, especialmente com aquele que tem menor arrecadação.

Entendemos que os objetivos do Governo do Estado e as prefeituras são os mesmos, ou seja, atender as necessidades da população de forma geral.

Acrescente-se que a verdadeira democracia está em tratar os iguais de forma igual e desiguais de forma desigual, ou seja, não é justo que um município de pequeno porte com pequena arrecadação seja tratado como um de grande porte, com uma grande arrecadação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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